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PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL

DQS MUNICIPIOS EM

j3-,-(A-,.K»â
CFE. LEI MUNICIPAL 0B2612020.

Advogada

prspÕe soBRE o REAlusTE E nsvrsÃo cER;ar DA
REMTTNER;A,çÃo oos sERvrDoREs púeÍ,rcos MUNrcr-
pArs DE RrerrEzl E oÁ ournas pRovrDÊNcras.

LEr No 0890, DE 29 DE I4ARÇO DE 2023.

RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Esta-
do de Santa Catarina, usando da competência que the confere o

artlgo 64, III, da Lei Orgânicat FAZ saber que a Câmara Muni-

cipal de Vereadores vot.ou e aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1o O Poder Executivo Municipal de Rj-queza fica autoriza-
do, a revisar a remuneração dos servidores públicos munici-
pais, concedendo reposição salarial no percentual de 5,412
(cinco virqula quarenta e sete por cento) sobre o vencimento

base do carqo, relatívamente à inflação medida pelo INPC acu-

mulado no período entre Março/2022 a Fevereiro/2023, e reajus-
te salarial de 2,53e" (dois virgula cinquenta e três por cento)

sobre o vencimento base, totalizando um aumento efetivo de

Br00% (oj-to virgula zero por cento) sobre o vencimento do car-
go. Havendo salários inferiores ao piso nacional, serão pagos

complementarmente coo diferenÇa até alcançar o piso nacional.

51" O aumento salarial referido no caput deste artigo não se

aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Com-

bate a Endemias, considerando o §9" do artigo 198 da CF/BB.

§2o Fica autorizado o Executivo Muni-cipa1 a conceder revisão
anual em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional
no L20 de 05 de maio de 2022, aplicando-se como base o salário
minimo.
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Àrt. 2o Com a revisão da remuneração dos servidores públicos,
nos percentuais previstos nesta lei, ficam revisados e reajus-
tados os valores dos cargos constantes nos Anexos f e II da

Lei no 0428/2001, no Anexo fV e V da Lei no 214/L999; no Anexo

I da Lei no 0216/2007; no Anexo I da Lei no 0211/2007; no Art.
40 da Lei no 359/2005; no Art. 10 da Lei no 536/70 e no Art.
1o da Lei no 668/L4.

Art. 3o Com o aumento salarial previsto nesta Lei, o vencimen-

to do cargo passa a vigorar com os valores dos anexos e dispo-
sitivos referidos no artigo terceiro desta Lei.

Art. 4o trsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrárj-o.

Riqueza/SC, 29 de março de 2023.

u
CI,AUDECIR
Secretário

CECATO
de Transporte Obras e Serviços PúbI1cos
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ANEXO r pA LEr N" 0428, pE 19111/2007

euADRo DE cARGos eERUANENTEs Dos sERVTDoRES púer,rcos MrrNrcrpArs

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-OOO - Riqueza/SC
CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone: 49 3675-32OO

GRUPO CODIGO CARGO VENCIMENTO

1.

Serviços Ge-
rai s

SEG

SEG_O 1 Auxifiar de Serviços Gerais l-404,1_3
SEG_02 Atendente de Servi-ços 7.404, 13
StrG_O 3 Atendente de Saúde I .404, 13
SEG_O 4 Recepcionista r . 404 ,13
StrG_O 5 S e rvent e 7.404, L3
StrG_O 6 Ze l-ador t.404, 13
SEG-O 7 Vigia 7.404,13

2.

Serviços Ope-
racionai s

SOP

soP-0 1 Mecânico 2-480,68
soP-02 Operador de Máqui-nas I 1.936,15
soP- 0 3 Operador de Máquinas II 2 .266 , t9
SOP- O B Operador de Maquinas IfI 2 .596,18
soP- 0 4 Motorista 1.936, 15
soP-05 Motori-sta de Ambul-ância 7 .936 , L5
soP- 0 6 Pedreiro 1.613,42
soP-07 Carp j-n1-eiro 7.613,42

3.

Serviços Auxi-
1 iares
SAU

SAU_ O 1 Auxiliar de Enfermagem 2.645,13
SAU_02 Auxil-iar Administrativo I.404 13
SAU_03 Auxiliar de Cont-abilidade ) qCtA )2L. rv \ I LL

SAU-04 Vigilante Sanitário 2 .904 ,22
SAU*05 Instrutor I .'t l4 ,28

4.

Técnico Pro-
fissional-

TEP

TEP_O 1 Técnico em Contabilidade 4 .312 , 36
TEP_02 Técnico Agríco1a 2 .904 ,22
TEP_O 3 Agente Administrativo 2.217,68
TEP_ O 4 Fiscal de Tributos 4 .3L2 , 36
TEP-O 5 F'iscal de Posturas 4 .372 , 36
TEP_O 6 Tesourei ro-Caixa 3.360,80
TEP_ O 7 Técnico em Enfermagem 3 .776 , 93
TEP-O 8 Agente de Desenvolvimento

Agropecuário
4.235,38

TtrP_09 Eiscaf em Vigilância Sani-
tária

3 .490 , 46

Técnico Cien-
ti fico

t tiL

TEC_O 1 Médico t0 .797 ,93
TEC_02 Cirurgião Dentista 7.189,18
TEC_ O 3 Enf ermei-ro 7.189,18
TEC_O 4 Assistente Social 6.622, 64
TEC_ O 5 Nutri cioni s ta 6.622,64
TEC_ O 6 Procurador Municipal 1 .lB9,78
TEC_ O 7 Engenheiro Agrônomo 6 .6LL, 60
TEC_ O 8 Médico Veterinário 6 .67r,60
TEC- O 9 Contador B .746 , 19
TEC- 1 O Engenheiro Civil 1 .lB9,78
TEC_ 1 1 Orieni-ador Pedagógico 4 .235 | 38
TEC_72 Farmacêutico 6.622,64
TEC_ 1 3 Psicó1ogo 6.622, 64

E-mai1: .juridico@riqueza. sc. gov. brw
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Município de Riqueza

ANEXO rr DÀ LEr N' 0428, DE L9,/1L12007

euADRo DE pRovrMENTo EM coMrssÃo oos sERvrDoREs púer,rcos MuNrcrpArs

CNPJ: 95.988.309 IOOOI-48 - Fone: 49 3675-3200
E-mail : .iuridico(@riqueza. sc. gov. br

oRGÃo/DENoMTNAÇÃo CODIGO VENCIMENTO

GABTNETE DO PREFEITO
Coordenador de Controle Interno EC-24 B .1,46 , t9
Assessor de Planejamento EC_02 A 2?C; 3B
Assessor de Imprensa EC-01 A 

')E 3B
Assessor Jurídico EC-O 6 7.189,18

SECRETARIA DE ADMINTSTRiAÇAO E rINAlrÇAS
Diretor de DepartamenLo EC-O 9 5.990,06
Subdiretor trc-10 4 .235 , 38
Chefe de Divisão EC-11 3.360,80
Assessor de Administração FC-I2 2 .54r , t1

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

Diretor de Departamento EC_14 5.990,06
Subdiretor EC_15 4 .235 , 3B
Chefe de Divisão It--_LO 3.360,80
Assessor de Admj-nlst.ração EC-17 2 .541, l1
Administrador Escolar F'C- 1B 4 .235 , 38

SECRETARTA DE SAUDE E PROMOÇAO SOCTAT
Diretor de Departamento ÍL-Zr) 5.990,06
Subdiretor FC_21 4 .235,38
Chefe de Divisão E'C-2 B 3.360, BO

Assessor de Administração EC-29 2 .547 , 71

SECRETARIA DE TRjANSPORTE/ OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Diretor de Departamento EC_20 5.990,06
Subdiretor EC_21 4 .235 ,38
Chefe de Divisão FC_22 3 _360, BO

Assessor de Adminístração FC-23 2 .54L , l1

SECRETÀRIA DE AGRICULTURA
Diretor de Departamento EC_31 5.990, 06
Subdiretor trc-32 4 .235 , 38
Chefe de Divisão FC_3 3 3.360,80
Assessor de AdministraÇão FC-34 2 .547,7'7

Rua João Mari, 55 - Centro - CtrP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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AI{EX9S rV e V, DA LEr N" 0214, pE 15/04/1999

ANEXO IV

GRATIFICAÇAO DE I'UNÇAO POR JORNADA DE VINTE HOR;AS DE TRABÀLHO

ruuÇÕus GRATTFTcADAS
REFERENClAS RECtr_

BERA
arÉNIVtrL PI SO

EDUCAÇAO fNFANT]L:
Responsável por Creche
Responsável por Pré-Escola.

Especial
Especial

2 ,3r9 ,22
2.3L9,22

30%
30%

ENS]NO FUNDAMENTAL:
Responsável por EI, ER, GE com mais de 25
a I unos Especial

Especial

1
1

2 .319 , 22
') ?1() aa
L - J L J, L-

2.183,06
2.183,06

40e"
tu6

102
B0%

Responsáve1 por Secretaria de Escola. . .

Diretor de Escola do Ensino Fundamental
- Com at-é 200 alunos . . .

- Com mais de 200 alunos

OBS.1 -Agratificação
ção de Incentivo

de função não
à Reqência de

é acumufáve1
Classe.

com a Gratifica-

ANEXO v DA LEr N" 2L4/1999, DE L5/04/1999

TABELA SALAR]AI DE 20 HORAS _ CRUPO: DOCENTES E DE APOTO TÉCUTCO PEONCÓETCO

Re ferências

Hab. Nível A B L: D E F G H I J

Magist ESp. 2.319,22 2 .435,18 2 .55L , L4 2.661 ,lO 2 .183,06 2 .899 , 03 3.0r4, 99 3.130, 95 3 .246,91 3.478,83

Llc. Plena 1 2 .183, 06 2 .922 | 2l 3.061,36 3 .200,52 3 .339 , 61 3 . 478, B3 3.611,98 3.151 ,13 3 .896,29 4.774,59

PóS Grad. 2. 3 .014 , 99 3.765,13 3 .316, 48 3 . 461 ,23 3 .61't ,98 3.7 68,73 3 .919 , 4B 4.O70,22 4 .220,97 4 .522, 41

Mestrado 3 3 .246,9L 3 .409,25 3.511,60 3.133,94 3 .896,29 4.058, 63 4.220,97 4.383,31 4.545,66 4 . 870, 35

Doutorado 4 3 . 478, B3 3.652,7't 3.826,10 4.000, 65 4.L14,59 4 .348 ,53 4 .522, 41 4 .696, 42 4.870, 35 5 .2tB ,25

OBS: 1 - Este piso está calculado para uma média
professor no Ensino Fundamental.

2 - Os índices entre as classes são de 5%,
com variação de 45% do piso ao teto.

de 15 afunos por

com 09 interval-os

3 - Os professores não habifitados deverão receber um piso de
B0? do nivel especial.

CNPJ: 95.988.309 /OOOI-48 - Fone: 49 3675-3200
E-mail: .juridico@riqueza. sc.gov.br
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L3/L2/2OOL

ÀÀrgxo r - cARGos reMpoRi(Rros

Nome do Cargo Carga Horária Provimento Vagas Salário 1n$)
Servente 40 Temporário 05 t .485, 12
Monitor 40 Temporário 10 r.l60, 13

AÀiExo r DA LEr No 0277, de 1311212001

CARGOS CRTADOS PELA LEI N" 536, DE 02/09/20!O EM SEU ARTIGO 1OO -

ANExo r - cÀRcos TEMPoRÁRros

Nome do Cargo Carga Horária Provimento Salário 1n$)
Agente Comunitário 40 Temporário 2 .604,00
Agente Sanitário 40 Temporário 7 .404,73
Médico 40 Temporário 13.751,31
Enfermeira 40 Temporário 1 .150,64
Enfermeira de Soi:rre Aviso 40 Temporári-o 3.242,77
Enfermeira de Sobre Aviso 20 Temporário t .627, 05
Auxiliar de Enfermaqem 40 Temporário 2 .640 ,25
Odontólogo 40 Temporário 1 .750,64
Auxiliar de Dentista 40 Temporário 7 . 404 ,13
Assistente Social 40 Temporário 1 .750,64
Técnico em Enfermagem 40 Temporário 3 .1r6, 93
Técnico em Saúde Bucal 40 Temporário 2.624, 82
Agente de Combate a Endemias 40 Temporário 2 .604,00

RELATIVOS ÀO CRAS

Cargro Jornada de Trabalho Remuneraçâo,/mensal
Ps icó1ogo 20 horas semanais 2.386,22
Assist.ente Social 40 horas semanais 4.-t-t2,45
Pedagogo 20 horas semanais 1.586,40
Auxiliar administrativo 40 horas semanars L . 404 ,73
Auxiliar de Serviços
Gerai s

40 horas semanais 1.404, 13

, 55 - Centro - CEP: 89.895-0OO - Riqueza/SC
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CARGOS CRIADOS PEI.A LEr N" 359/2005, EM SEU ARTIGO 4O, AI,TERjADÀ PELA
LEI NO 561 20LL REI.ATIVO AO VÀLOR DA BOLSA DOS ESTAGIÀRIOS:

Número
vagas

Carga
Horária
Semanal

Denominação Requisitos Valor da
Bolsa R$

10 30 Estagiário Cursando Ensino Superior I .002 , t1

10 20 Estagiário Cursando Ensino Superior 175,82

10 30 Estagiário Cursando Ensino Médio, Su-
pletivo ou Profissional 175,82

10 20 Estagiário Cursando Ensino Médi-o, Su-
pletivo ou Profissional 41'7 , 20

ARTIGO 10 pÀ LEI MUNTCIPAL No 668/20l-4 - DO VALOR DO SI,BSÍDIO DO

CONSELHEIRO TUTEI,AR

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
CNPJ: 95.988.309/OOO1-48 - Fone: 49 3675-3200

E-mail: juridico@riqueza. sc. gov. br

Número vagas
Denominação Valor do Subsidio em R$

Ti tufar Suplente

05 05 Conselheiro Tutelar 1.174,21


